
É possível ampliar a curatela para preservar pessoa com
deficiência, diz STJ

Em caráter excepcional, e desde que devidamente fundamentado, é possível ampliar a curatela com o objetivo de
preservar a dignidade e os interesses do curatelado. Esse entendimento é da 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que
discutiu se, após a entrada em vigor do Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei 13.146/2015), é admissível a declaração
de incapacidade total e a curatela ampla e absoluta caso haja excepcionalidades que justifiquem essa medida.

No caso concreto, a corte rejeitou, por maioria de votos, recurso contra decisão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais
(TJ-MG) que estabeleceu que estender a curatela a todos os atos da vida civil não fere os direitos da pessoa com
deficiência se o objetivo for resguardar o bem estar do curatelado.

Venceu no colegiado do STJ a divergência aberta pelo ministro Villas
Bôas Cueva. Para ele, a concessão da curatela limitada apenas aos atos
de natureza negocial e patrimonial “pouco atenderia às necessidades do
curatelado”, que, segundo laudo pericial, não tem autonomia para o
exercício pessoal dos demais atos da vida civil, dado o
comprometimento da capacidade de discernimento, cognição e avaliação
de risco.

“A efetiva inclusão social do curatelado, no caso, será resguardada e
protegida com a extensão da curatela para outros atos da vida civil,
medida excepcional, mas que se mostra adequada e devidamente
justificada”, disse Cueva.

O magistrado foi seguido em seu voto pelos ministros Humberto
Martins, Marco Aurélio Bellize e Moura Ribeiro. A relatora do caso,
ministra Nancy Andrighi, ficou vencida.

De acordo com ela, desde a Convenção Internacional dos Direitos das
Pessoas com Deficiência e da entrada em vigor do Estatuto da Pessoa
com Deficiência, não há, do ponto de vista normativo, nenhum espaço

para que se continue afirmando que pessoas com deficiência são civil ou juridicamente incapazes de forma absoluta.

Em regra, disse a ministra, a curatela deve se restringir aos atos de natureza patrimonial, ainda que possa, em casos
excepcionais, ser ampliada para abranger os demais atos da vida civil. A ministra, no entanto, não viu excepcionalidade
no caso concreto.

“Da análise de todos os elementos fático-probatórios minuciosamente descritos no acórdão recorrido, verifica-se que o
laudo pericial é conclusivo no sentido de que a deficiência do recorrente é moderada e que ele é capaz de manifestar a sua
vontade, ainda que com determinadas limitações ou restrições”, afirmou a relatora.

Clique aqui para ler o voto de Nancy Andrighi
Clique aqui para ler o voto de Villas Bôas Cueva
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Prevaleceu no julgamento a divergência aberta pelo

ministro Villas Bôas Cueva
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